
ESTÀ.DO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀÍ. DE I''OGEIRO

coMrssÃo PER!'íÀNENTE DE LÍCÍTÀÇÃO

PREGÃO PRESENCIÀT N' OOOO3/2023
PROCESSO ADMINÍSTRÀTIVO N' PP OOOO3/2023

CoNTRATO N": 0002{/2023-CPL

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUNIC]PA! DE

MÔGEIRO E NNMED . DISTRIBUICÀO, IMPORTACAO E EXPORTÀCÀO DE

MEDICAMENTO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DlSCRIMINÀDO NESTE

INSTRUMENTO NA EOR}4À ABÀIXO:

pelo p!esente instrumento de contrato, de un lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av.
presiiente João pêssoâ, 4f - cêntro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501/0001-67, ne§tê ato
represêntada pêIo Prêfêj-to Antonio José Eerrêira, Brasileiro. soltêiro, Empresario, residentê e

rtômiciliado na sitio Pintado de cima, 138 - Àrêa Rural - Mogêiro - PB, CPP n' 840'199.644-91,
carteira de Identidade n" 3360118 SSPPA, dolavantê simplêsmêntê coNTRÀTANTE, e do outro lado
NNMED - DISTRÍBUICAO, IMPORÍACÀO E EXPORTACÀO DE MEDÍCAMENTO _ RUA DR. DIJALMÀ HERCULÀNO PORTO'

300 - DISTRITO TNDUSTRTAL - CÀMplNÀ GRÀNDE - PB, CNPJ n' 15.218.561/0001-39' doravantê
sinplêsmente CONTRÀTÀDO. decidiram as partês contlatantês aSsinar o prêsênte contrato, o qual

se regerá pelas c1áusulas e condiÇóes seguintesi

CIÁgSULÀ PRÍUEIRÀ - DOS AONDÀ}TENTOS:

Este contrato dêcorre da licitaÇão modalidadê Pregão P!êsencial n' 00003/2023, processada

têrmos da Decreto Eederal Í\" '7 -8g2, de 23 dê Janêiro de 2013; Decreto Municipal no 016' dê

de Novembro de 2OO6; e 1êgis1ação pertinênte, considêradas as alteraÇÕes posteriores
rêferidês normas.

CLÁUSUÍ.À SEGI' Dà - DO OBJEEO:

o pleseote contrato teln por objeto: coNTRÀrAÇÃO 9E EMPRESA PARÀ AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

psrCoTRópTcoS pÀRÀ ÀTENDÊR Às NEóESSIDÀDES DÀ SECRETÀRIA DE sÀÚDE DESIE MUNICÍPIo.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes exprêssas nestê

instluinênto, Proposta aprêsenLâda, ê;pecificações técnicas correspondentes ' 
processo de

licitaçáo modalidade pregáo presencial ;. 00003,/2023 e instruÇóes do contratante, documentos

êsses que ficam fazendo partes j-ntêgrantes do ptesênte contrato' independente dê transcriÇão; e

será realizado na forha Parcelada'

cÍ.ÁusuLÀ TERCETRA - DO lrÀ,.OR E PREÇOS:

o valo! total destê contrato, a base dô preÇo proposto, é dê R$ 15.?3o,OO (QUINZE MTL E SETECENToS

E ÍRINTÀ REAIS) .
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CLiíUSULÀ QUÀRTà - DO REA,JUSEÀT{ENTO EIi{ SENTIDO ESTRTTO:

os prêços contrâtados são fixos e irreaiustáveis no Plazo de um ano'
oeniro do prazo de vigência do contrato e mediante soLicitaÇâo do contratado' os

sofrer rea^juste após à interregno de rlm ano, na mêsma proporÇâo da variaÇão veri
IBGE acumuiado, tomando-se por base o mês de apresentaÇão da respectiva proposta,
p..u ." ot,.iq.çôes iniciadas ê concluidas após a ocorrê'cia dê anualidade'

49 TBÀMÀDOL 5OMG/ML
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Nos reajustês subsequentes ao primêiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do ú1timo rêaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice dê leajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado
a importância calculada pela ú1tima valiação conhecida, Iiguida.do a difêrenÇa corrêsPondente
tão iogo sêja divulgado o indice definitivo. Fi.ca o Contratado obrigado a apresêntar rnêmôria de

cá1cu1o referente ao reaiustarôento de preços do valo! remanescente, senpre que estê Ôcorrer'
Nas afeliçÕês finais, o ítdice utilizado para rêajuste sêrá, obrigatoriamente, o dêfinitivo'
caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extj.nto ou de qualquer forma não possa

mais se! utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legisfaÇão
entáo em vigor.
Na ausênciJ de previsáo legat quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustanento do prêço do valor rêmanescentê, Por mêio de Lêlmo aditivo.
o reajuste podê!á ser realizado por apostilânento'

c!,Áusút À QsrNrÀ - DÀ DO!ÀÇÃO:
AsdespêsascorrerãoporcontadaseguintêdotaÇào,constantedoorçamentovigente:
Recursàs próprios do úunicípio dê Mogej-ro: LEI MUNÍCIPAL 384/2A22 02.040-SEC, MUNICIPÀL DB SÀUDE

/ FMS O2O4O .tO .122 , AOO4:292A - MÀNUTENÇÀO DAS ÀTIVÍDADES DÀ SÉCRETÀRIA DE SAÚDE

02040.10.301.1012.2A14 - MÀNUT DAS ATIV ÀTENCAO BASICÀ À SÀUDE - PÀB FrXO 02040.10.3a1.1072.2022
- MÀNUT DÀS ATÍVIDADES DA AssISTÊNcIÀ FÀF,}4ÀCÊUTICÀ 02040.10.301.10L2.2035 - MANUT. DÀs ATTVID'

ESt. DA SAUDE DA EAMILIA-ESE 02040.10.301.1072-2923 - MÀNUT. DO NÚCLEO DE ÀPOTo À SÀÚDE DÀ

FÀMÍLIÀ- NÀSF O2O4O.1O.3OL.2OA'7.2A42 ' MANUT DÀS ATlvlDADES DO NUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031-MÀNUT.ÀTIV.llosP.EMÀTERN.MÀRIAHERMINIASILVEIRÀ
02040.10.302.10\3.2943 - MÀNUTENÇÃo DAS ATTVIDÀDES Do cEo 02040.10.302.1a13.2945 - MÀNUTENçÁo

DAsÀTÍVIDADESDosAl,4U02040.10'302'1013.2946-TEToMUNICMEDIAEÀLTÀCoMP.ÀMBHosP-MÀC
02o4o.].0.304.10]'2.2071_MÀNUTENCAoDÀsAÍIVTDADESDEvÍGIlANcÍÀSANITARIA
02040.10.305.1075.2041 - MÀNUT, ÀTIV DA vIG EPIDEMIOLÓGIÀ E ÀMBIENTÀL 02040.10'301 '1012'2422 -
MÀNUT DÀS AT]VIDÀDES DÀ ASSISTÊNCIA FARMÀCÊUTICA 3. 3. 90. 3O . OO ' OO MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.32. OO. OO MÀTERIAL DE DISTRIBUICAO GRÂTUITA

c!i(EsuÍ.À sExrÀ - DO PÀGÀ!ÍENTO:
O pâgamentô será efetuado mêdiantê Procêsso rêgular
adotados pelo Contratantê, da seguintê maneira: Para
do periodo de adimPlemento.

e em observância às normas e plocedimentos
ocorref no prazo dê trinta dias, contados

que admite prorrogaÇáo nas condiÇôes e
está abaixo iodicado ê será considerado

cússuI.À sÉTrtlÀ - Do PRÀzo E DÀ vrcÊNc!À:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contlatado.
triióteses previstas no Art' 57, § 1', da Leí 8'666/93'
da êmissão do Pedido de comPra:
a - Entrega: lmediata
a vlgêncià do presentê contrato será detêrminada: até
conslderada da data de sua assinatura.

crÁusúÀ orrÀIrÀ - DÀs oBRrGÀçÕES DO COlrrRAEllNlE:
a - Efetuar o pagamênto relativo ao forneclmento êfêtivamente realizado' de acordo com as

respêctivas ctáusulas do Presênte contrato;
b - Proporcionar ao contrat;do todos os meios necessários para o fiel folnecimento contratado;

c _ Notificar o contratado sàbre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mals ampl; e cornpleta iiscalização' o que não exime o contratado de suas

rêsponsabilidades contratuais e legai s;
d - Designar rePrêsentantes com airibuiçóes de Gestor ê Fiscal destê contrato' nos termos da

normavigênte,esPecj-almenteParâacoÍnpanha!efiscali'zarasuaêxecução'respêctivamentê'
pÀrmltiaa a contratação de ierceiros paia assistência e subsídio de informaçÓes peltinentês a

essas atribuições.

crÁusuÀ NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do colÍrRÀTÀDo:
â - Exêêutar devidamente o foxnêcimento descrito na cfáusu1a colrêspondênte do prêsêntê contrato'
dentrodosmelhorespu.a."t.osdequalidadeêstabelecidospaxaoramodeatividadêrelacionada
ao objeto contratual, com obsêrvância âos prazos êstipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus J obrigaçÕes concernentes à Iêgis1aÇão fiscal' civil'
tributáriaetrabalhi§ta,bemcomoportodasasdêsPesasecomp]romissosassumidos,aqualquêI
titufo, pêrante seus fornecedores oú terceiros êm razão da exêcuÇão do objeto contlatadoi

" 
I ,unaà. preposto capacitado e j.dôneo, aceito pê10 Contratantê, quando da êxecução do contrato'

quê o rêpre§ente integlalmênte êm todos os seus atosi
d - Perrnitir ê facilitar a flscalização do Contr'atante dêvendo prestar os informes e

esclarecimenLos solic itados;
ê_Sêrálesponsávêlpefosdanoscâusadosdiretamênteâocontratânteouatelceiros,dêco!rentes
desuâculPaor]dolonaêxecuçãodocontratÔ,nãoexcluindoourêduzindoessaresponsabi]'idade
a fiscalizaÇáo ou o acompanhahênto pelo órgão interessado;
f - Não ced"., transfêrir ou subconltatar, no todo ou êm partê, o obieto destê instrurnento, sêm

o conhêcimento e a dêvidâ autorização explessa do Contratante;
n I ,"naut, durante a vigência do contrato, em compâtibilidade
iodas as condiÇões de habilitaÇão e quallfj'caÇâo exigidas no re

s assumidas,
ficitatório,

o final do exercicio financej"ro de 2023,

as obr aÇÕe
cesso

apresêntando ao Contlatante os documentos nêcessáriÔs' sempre qu

cu(usvl,À DÉcrt{À - DÀ ÀrrERAÇÁo E REscrsÃo:

soli
ect ôp

e_/
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cláUsu.À DÉCIIA PRIT,GIRÀ - DO RECEBIITEMIO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adirnplemento das obrigaçÕes pactuadas,
os procedimentos ê prazos para recêber o seu objêto pelÔ contratantê obedecêrão, conforme o

caso, às disposiÇÔês dos Àrts, '73 a'16, da Lei 8'666/93.

CLáuSUIÀ DÉCTMÀ SEGSDÍDÀ - DÀS PENÀLIDÀDES:
À rêcusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇóês assumidas e prêceitos legais, sujeitará o

contratado, garântida a prévia defesa, às seguintes penal-idadês Previstas nos Àrts, 86 ê Bl, da

Lei g.666/g3r â - advertência; b - multa de nôrâ de 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicadâ
sobrê o valor do contlato por dia dê atraso na entrêga, no início ou na exêcução do objeto ora
contratado; c multa de 10* (dêz por cênto) sÔbre o valor contratado pêla inexêcução totaf ou

parciaf do contrato; d - simultanêamêotê, qualquêr das penalidades cablvêis fundâmentadas na

Lêi 8.666/93 e na Lei 1A.520/A2.
se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇão

ao conLratado, será automaticanente descontado da primeila parcela do Pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros morâtórlos dê It (um Por cênto) âo nês' ou'
quafldo for o caso, cobrado judicialhente'

cúusúÀ DÉcrMÀ rERcErRÀ - DÀ coMPENsàÇÃo ErNÀNcErRÀl
Nos casos dê eventuaiS atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, ê desdê que o Contratado
não tenha concorrido de afguma forma para o atraso, sêrá admÍtida a compênsaÇáo financêira,
devida desde a data limitê fixada para o pagamênto alé a data correspondente ao efêtivo pagamento

da parceLa. Os encargos molatório; devidos em razão do atraso no pagamento seráo calculados com

utj-iizaÇáo da seguinie fórmula: EM = N x VP, I. onde: EM = êncargos moratórios; N = númêro de

dias êntrê a data plevista para o Pagâmento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

sêr paga; e I = índice de colnpensação financêira, assim apurado: I = (TX - 100) i 365' sendo TX

= percãntual do IPCA-IBGE ac;mulado nos úftinos doze meses ou, na sua falta' um novo lndice
adàtado peto covêrno Eêde!aI que o substitua. Nâ hipótêse do referido índice estabelecido parâ

a compen;açáo financeira vênha a ser extinto ou de qual.quer forma não possa mais ser utilizado,
.".áadotado,emsubstituiÇâo,oquêviera§eIdetêlminadopelalegislaçãoêntãoêmVigor.

clÁgsuLÀ DÉCT!iÀ OUÀRTÀ - DO FORO:

Para di-rimir âs questões decorr:êntes destê
Itabaiana.

TESTEMUNHÀS

contrâto, as partes elêgem o Foro da Comarcâ de

E, por estarem dê pleno acoldo, foi lavrado o

assinado pêlas pattes e Por duas testemunhas'
p rêsent

PELO

99.644-91

CONTRÀTÀDO

FI ]RA

<.

O2(duas) vias, o qual vai

de MarÇo de 2423.

odá. ,8e8 'Ç

,Ê u
- DTSERIBÚICÀO,
ICÀüEIITO

EXPORTÀCÀOgt{.o .lq t .8)q . 31j DE

ntrato

ro

T

14oge

TÀNTE

Este contrato poderâ sêr altêrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo ent1:ê as paites, nos casos previstos no Àrt. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Àrts. '7'1 , 18 e 79, todos da Lei 8.666,/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesnas condições contraluais, os acréscimos ou

supres§õês que sê fizerem nas compra§, até ô rêspêctivo limite f.ixado no Àrt. 65, § 1'da Lei
5.666/93. Nenhum acréscimo ou suprêssão podêrá exceder o limite estabelecido, salvo as suPlessões
rêsultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

PE LO

I

,1

I
IUPOREÀCÀO EI\TNIIIE
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